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Art. 30. Ao-ConselnóPcderal de Planejamento e Orçamento, órgão superior de natureza
consiJltiva. c'?í1lpeletolabitrãr na formulação 1Ia.~diretrizes e estratégiasde desenvolvimento nacional
~uilibl'adoena compatibilização das açõesdenatureza setoriale espacial, apreciar as propost3:~ de
planos5eloriais'e regíonais:dc·desenvolvimeiltoe articular a-execução dos planos, programas e projetos
governamentais de desenvolvimento,

11° O Consçlho llC que trata o'çaput deste artigo serãprcsidldo-pclo Ministro de Estado
cJQ Planejarilcrilo e Ól'çarncnto e terá sua composição e o regimento interno estabelecidos pelo Poder
Execútivo, nO'JlI'lIzo'de sessenta dias. -

§ z.oO MilÍIstéiiodo Planejamento é Orçamento proporcionará ao Conselho os meios
técnicoseadn!inís~tívos necessários ao-exercício de suas competências.

Art. 31. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
cõmpatíbilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos e a execuçãoda polüíca econômica
median~: .

1- estàbelecimento.de diretrizesgerais.e estratégias básicas de políticas pará a atuação
das emjlresasestalais;

n- àprovaç:Io dos contratos degestão.c dos acordos de desempenho entre a União e as
empresãsestatáis;

UI- aprovaçio dos parãmétros para apolCtica de preços e tarifa.~:das empresas e~~tais
que alüémem mercaeos. monopolistas. ouoligopolizados. em vconsonância com os objetivos
mácroeconôníicosdefinidos,pelo Mjnistério da Fazendà;

IV - cstall!llecimerilo dapoICtlca de operações dê crédito. inclusive operações de
ai1'endà!rieillo IIlerc~ntil.pàija.~ empresss.estataís;

V-aprovlIÇãodoPi'ognu:na de Dis~ndios 'Globáis e. dª, proposta do orçamento de
inves~nIOdlS'empresase_Stllaisa'ser í:'ncamiiljlãda ª-õ Congresso Nacional;

VI - aprovaçlo dos parâmetrospara as,polClicas salarial e de benefícios e vantagens dos
empregados das empresas estatais;

. VlI-aprovaçlodasptopoSlâs dos acordos coletivos lÍe trabàlho das empresas.estatais.na
CQi1nadlJcgíslaçlo einvígor.

VIIi -estabelecimento de'diretrizes para a ãluação dos representantes da União nos
COIlICJhôSdeadmiliistrlçlo !las cmpí'eSlSestàtáis;

De - CStabeteeimenlO de 'diretriíes plÜ'à' a participação das empresas estatais como
pattoCi.nidoradê·fundOsde,~nsl!l.

Ai1. 32;0 Ci)nsclhocde CQOi'den~ão eConlroledas'Empresas EStalais terá:

I~çomolíleRÍbros pCrm~ntes:

a)o t4inistrj),deEstado'do:P1anejamerilo e Orçáirlenlo. que o presidirá;

~)oMiííiStro.iIéEstãclõ dII'Fazenda,que:será seu Vice-Presi!lente;.

c)o titulir da Secretaria de'Coordcnaçlo'eCo.ntroledasEmpresas'Esla!ais;

d)otitlllír dãSécrctariade'PoICtiéá:ECOiiôiriicãdo Ministério da Fazenda;

It-como mémbrcsnão-pcnnaeenes:

a) o Miníslro'dc EStado do. Trabalho. nas reuníõesem que for objeto de deliberação
mall!ri.'salariatoú tral)j)hislà;

bj.outros Miriisirosde' Estado. nas.reuniões em-que forem objeto de deliberação matérias
de.intere5,!C.de einpresaeslatalsób sUa SUpí:rvisã9.

l'I·Pode~o partiCipar lias re~Jjiões dI? Conselho, de Coordenação e Controle das
EilipresaiEstaláis. a ciiU!rio:doPresidenle •.selll.diieitoã voto:

(-os diretorCs,presidéntes dali el!1presasestalãis, nltS reuniões em que forem objeto de
dclíooraçlomaléiias' ~ interesse espí:cCficódas' respectivaselllpresas;

11-ostltulare$dcoutros ói'gãoseoentidades da Administração Federal, com atribuições
relativas'àsmliU!rias objeIO.dedcliberação.

§,;zo A$ecreúíria de coordenação e CO'!trolc das Empresas Estatais exercera as Junções
de~iària-Exeeutiva.do CilnselhOde.COOrdetiação e.Controle das.Emprésas Estatais. .

. §3° Os·Ministros de Estado serão substitufdosemseus impedimentos pelos respectivos
secretários-Executivos.

§4· OÇonselllodc Coordenãçãoe Controle das Empresas Estataisaprovarã, no prazo
de'scssen~dia.~.oseu Regiirientolnteilio.

An. 33. A'I despesas decorrentesdesta Medida Provisõriacorrerão à.conta das dotações
orçamentárias dos-Ministénos-da Fazendae'do PlãÍJêjam~l1to e-Orçamento,

Art 34. FíCaácreseido ao art. i5da bei n° 8.460. de 17 de setembro de 1992,. o
parágraf() único. com a seguinreredliÇio:

'~gràfó ünico, EltcepcionalniÇóte.nos órgãos sCéêioDªis do Sistema de Controle
Inteino - CISET"podéfá serdí!signãdõ párilo exerctcíô de FG servidor efetivo do quadro do
MiOi$ll!rióéiílqtICa CISETliveraluaçAo.·

Art. 3:5. Ficarnconvafidadososalõspratica:doscom6ãse naMediâà Provisérian" 943,
de 16'de março é1é';1995,

Art. 36.Est!l McdidaPi'oviSÓria entraemvígor-na dáta:de sua publicação.

Bruflia, [2 de abril 001995; 174·'daJndependencià c: 107" da Repúbliça.
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Art. 14 da Meoloa PWYlsonà nO 969 • de 12 de abril ce ~995.

CARRi:IRA FINANÇAS E CONTROLE
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Altera aLei n·'8.031, de 12 de abril de 1990;. e d4
ou~ provídenéias,' ...

OPRFSmENTE DAjlEPUBLlCÁ. no-uso dá,alribuiçAoqúe.lhe comere o art.62 da'
. Cons!iluiçio •.adólll a seguinte Medida'Provísória.com forçade'lei:

AfLlo Os,dispositivosadiante'índic~osdã Lei n° 8.031. de l~deabrilde 1990. ptssam,
a ter a Ilí:guin!e ~o:

•Art, 1° .......••.........•.............•.........•.•.............•..•....••....•.••..••••.••.•.........;•..•..•••••••......•..•••..
••••••••••••••••• ~••••••••••••••••••••••••••••••• _•••••••••••• u •••••• !••••••••••••••••~•••-••-••••••••••••••••••••••••••-•••!ú ••••••••!"õ •••••••••••••••••

11• contribuir p.~ a reiluçio e melhoria dOeperfl1dadCvidapllblíca"éonCOlTllndO'(iara o
saneamento do setor püblíco; .

••••••••••••••••••••••••••••~••••••••••!.! ••••••••••••••••••••••••••••,••••••••••••! •••••••••••••••••!....................... . ...........••......
•Art. 2" Poderão ser objeto dedeseslátizaçlo.nos'termosdestaLei:

r -.émpresase instiluiçiles fmanceirasicoritroladasdirelJi ou iildiretariltinlé pela Uni40.
ínstituCdaspor lei ou alo do PodcrExecutivo;

11 - empresas críadaspelo setorprivado e .qlle, por qualquer motivo, passaram-ao controle
direto ou indireto dã União:

lU -servíços.pübücos.objeto.ce.concessão, permissão ou-autonzação;

IV - instituições financeiras públicas e estaduais que tenhamtído.as ações,de seu cápital
social.desapropriadas, naforma.dó Decreto-lei n" 2321. de 25 de fevereiro de 1987.

§ 1° Çonsidera-sedeseslàtizaç~o a a1iellação.pela União. de direitos que lhe assegurem •.
diretamente ou ali'ãvésde'outras conli'oladas.prep<inderlllcianas deliberaçiles sociáiS é o poder
de eleger a fuaioria'dos adíninistradores'da SOCiedade. .

§ z.o Aplicam-se os disWSitivosdestaLei. no que-couber, àsparticipaçiles.mínorilúias
direweindiretas da UlÍilo, no ~italsoi:ialdequlisquer.outrassociedades,

§ 3° NIo se apliéam 'os dispositivoS ,d,estaLei às empresas l"iblícas ou sociedadÇS de
economia mista que exerçam atiVidades de compel!nciae-xclusíva da pnilo •.deqijCtralan1. os
íncisosXI e XXIII dom 21. ui lS9"ÜlCisóil; alC~ ·c·~eó ut 177 dli:CoilStituiçló.IOBaíícO
do BrasílS.A.. e, ainda. ao órglo oficial ressegüfadorreferidóno Ü1Ciso 'Udoart. 192 da
COllStitüiç1o, nloseaplicàndoa v"daçloaquiprevista b,partiéipaç~ acíoilhías detidaS'pOr
essas el1tidades. desde quenloíncida,teStriÇlo;\egal,lalie~dasreferidasputici~· .

•Art. 4· As descstatizaçl!es 'SÇrãoexecuiadas .medilÜ1te as seguírilesiriodaJidldcl
operiêiórilis:

I - alienaçlode participaçlo socielária. inclusive de controleacionlíio.
,prcferencialmente'lJ!CdiaJIteapiJlverízaçio de:açiles;'
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